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endereços e o que mais for preciso.

O telefone para fins particulares deve ser usado excepcionalmente. Telefone de 
órgão público é para ser utilizado na prestação de serviços públicos. 

No ambiente interno da PMPE, para se comunicar com os colegas de trabalho 
através do telefone, utilize recursos do sistema PE-MULTIDIGITAL.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.056
                                                    24 DE MARÇO DE 2011
_____________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 25 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Vanildo 11º BPM 

Fone:  9488-5842

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  -  Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão
                                

Concedi ao  Cel PM  Mat.  1692-6,  Ary  Virgílio  Falcão,  Chefe  da  Comissão 
Permanente de Auditoria – CPAud, 10 (dez) dias das férias relativas ao ano de 2010, a/c de 15 
MAR 2011, passando a responder pela função o Ten-Cel PM Mat. 1722-1,  Ricardo Ivo de 
Andrade Tavares. (Nota nº 005/2011/CPAud).

1.2.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 17328-2, José Givaldo Flor do Nascimento - Concessão de Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; 
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08 e o Parecer nº 156/AEAJA, de 28 FEV 2011; Implantação a/c de 10 JUN 10. 
(Processo nº 349/DGP-1, de 22 DEZ 10). À DGP-3, para implantar o referido Abono e 
confecção de Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1, para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 018/2011/DGP-1).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 20456-0, Wellington Higino do Nascimento - Concessão de Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11/2008,  da Procuradoria Geral do Estado,  emitido em 23 
JAN 08;  a Resolução nº 001-CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 08 e o Parecer nº 157/AEAJA, de 02 MAR 2011; Implantação a/c 
de 21 JAN 2011. (Processo nº 018/DGP-1, de 24 FEV 2011). À DGP-3, para implantar o 
referido  Abono  e  confecção  de  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À DGP-1,  para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 020/2011/DGP-1).

Cb PM Mat. 19381-0, Ivan Soares Barreto - Concessão de Abono de Permanência: 
-  Deferido,  de  acordo  com o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 03;  o 
Encaminhamento nº 11,  da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a 
Resolução nº 001 -CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002 - DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08 e o Parecer nº 139 – AEAJA, de 24 FEV 2011; Implantação a/c de 08 JAN 10. 
(Processo nº 339/DGP-1, de 15 DEZ 10). À DGP-3, para implantar o referido Abono e 
confecção de Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1, para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. Marcos Luis Campelo Lira – Ten-Cel PM. Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas. (Nota nº 022/2011/DGP-1).

Cb PM Mat. 20715-2, Marcos Antônio Pereira da Silva - Concessão de Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08;  
a Resolução nº 001 - CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002-DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08 e o Parecer nº 066/ AEAJA, de 27 JAN 11; Implantação a/c de 24 ABR 10. 
(Processo nº 252/DGP-1, de 19 NOV 10). À DGP-3, para implantar o referido Abono e 
confecção de Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1, para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 023/2011/DGP-1).

Cb PM Mat. 21673-9, Izaias Gomes Costa - Concessão de Abono de Permanência: 
-  Deferido,  de  acordo  com o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 03;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08;  a 
Resolução nº 001 - CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002 - DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08 e o Parecer nº 143-AEAJA, de 25 FEV 2011; Implantação a/c de 1º OUT 10. 
(Processo nº 328/DGP-1, de 15 DEZ 10). À DGP-3, para implantar o referido Abono e 
confecção de Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1, para remeter o processo ao 
Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 
requerente. (Nota nº 024/2011/DGP-1).

Cb  PM  Mat.  19226-0,  Eliezer  Manoel  dos  Santos  -  Concessão  de  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08;  
a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002 -DPS, da FUNAPE, de 
09 DEZ 08 e o Parecer nº 108-AEAJA, de 17 FEV 2011; Implantação a/c de 07 NOV 
2010.  (Processo  nº  301/DGP-1,  de 02 DEZ 10).  À DGP-3,  para implantar  o  referido 
Abono e confecção de Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1, para remeter o 
processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 025/2011/DGP-1).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores do Estado de 
            Pernambuco

N° 0843, de 18 MAR 2011

O  Diretor  Presidente,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo  Decreto  nº 
24.444/2002, 

R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 3805, de 18 OUT 2010, publicada no DOE de 19 OUT 2010 
referente à pensão por morte a/c de 03 OUT 2010, para Paulo Monteiro Junior, filho do ex-
segurado  Paulo  Monteiro,  Inscrição  nº  401.561-6,  Mat.  610074-0,  cargo  Soldado  com 
proventos de Terceiro Sargento, falecido em 02 OUT 2010, nos termos do Art. 40, § 7º, I da 
C.F., com redação dada pela E.C. nº 41/03, c/c os Artigos 27, II, 49 e 50 da L.C nº 28/00 e 
alterações.

(Transcrita do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)

3.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 234, de 18 MAR 2011

EMENTA:  Ação  Cautelar  /  Decisão  Interlocutória  /  Reintegração  de 
Praça à PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111184-1, Ivanilson José 
dos Santos, praça de 11 MAR 09, filho de Isaac José dos Santos e de Amara Maria dos Santos, 
face a prolatação de Decisão Interlocutória nos autos da Ação Cautelar nº 230925-5/02, que 
deferiu a liminar colimada e determinou a reintegração do demandante aos quadros da PMPE, 
conforme exposto no encaminhamento/Contencioso nº 144/AEAJA, de 11 MAR 2011; 

II - A DGP-2 deverá providenciar a classificação do militar ora reintegrado em 
uma das Unidades da Corporação. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 235, de 18 MAR 2011

EMENTA: Reintegração de Praça à PMPE / Determinação Judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Reintegrar  ao  serviço  ativo  da  PMPE,  o  Sd  PM Mat.  105093-1,  Adriano 
Batista da Silva, praça de 10 MAR 05, filho de João Batista da Silva e de Maria do Carmo da 
Silva, face a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0044693-72.2010.8.17.0001, 
conforme exposto no Encaminhamento nº 137/AEAJA, de 02 MAR 2011; 

II - A DGP-2 deverá providenciar a classificação do militar ora reintegrado em 
uma das Unidades da Corporação. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 236, de 18 MAR 2011

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar (com direito a reserva de vaga) do serviço ativo da PMPE, o Aluno 
CFSd PM Mat. 111860-9/CEMET-I, Adeilton de Lima Soares, praça de 15 JAN 10, filho de 
José Soares Filho e de Rita Maria de Lima Soares, face a decisão judicial prolatada pelo Juízo 
de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital na Ação Ordinária/Processo nº 9805-
48.2010.8.17.0001, conforme exposto nos Encaminhamentos/AEAJA nº 897, de 15 DEZ 10 e 
nº 011, de 05 JAN 11; 

II - O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 237, de 18 MAR 2011

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE (com direito à reserva de vaga) o Aluno 
CFSd PM Mat. 111861-7/CEMET-I, Carlos André dos Santos Silva, praça de 15 JAN 10, 
filho de Joseilton Cavalcante da Silva e de Maria Bernadete dos Santos Silva, face a decisão 
judicial prolatada pelo Juízo de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital na Ação 
Ordinária/Processo  nº  9805-48.2010.8.17.0001,  conforme  exposto  nos 
Encaminhamentos/AEAJA nº 897, de 15 DEZ 10 e nº 011, de 05 JAN 11; 
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II - O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 238, de 21 MAR 2011

EMENTA:  Estabelece  número  de  vagas  complementar  e  convoca 
Policiais  Militares  para  participarem do  processo  seletivo 
para  possível  matrícula  no  Curso  de  Aperfeiçoamento  de 
Oficiais, da ACIDES/GGAIIC/SDS/2011

          
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 

do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com 
as modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como tendo em vista 
a necessidade de convocar policiais militares para possível efetivação de matrícula no Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO), da Polícia Militar de Pernambuco; e 

Considerando o contido no Ofício n° 1800/2010 - GAB/GGAIIC/GICAP/SDS, de 
13 AGO 10, do Exmº Sr. Secretário de Defesa   Social do Estado de Pernambuco, o qual versa 
sobre o planejamento para a realização do  CAO, segunda turma, contemplando esta PMPE 
com 100 (cem) vagas; e

Considerando finalmente o teor do Despacho nº 506/GAB-SDS, de 14 MAR 2011, 
que versa sobre o aumento do número de vagas para esta turma do CAO,

R E S O L V E:

I - Estabelecer que as vagas ora acrescidas, para o Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais/2011, destinadas à Polícia Militar de Pernambuco, a  ser realizado pela Secretaria de 
Defesa  Social,  tendo  o  título  universitário  de  Curso  de  Pós-Graduação,  no  nível  de 
Especialização em Gestão Governamental, para Oficiais Intermediários do Quadro de Oficiais 
Policiais Militares (QOPM), da PMPE,  neste ano de 2011, serão assim distribuídas:

QOPM ....................15 vagas.

II – Estabelecer as seguintes condições  para matrícula no sobredito Curso:

a. Ser Oficial Intermediário, do Quadro de Oficiais Policiais Militar(QOPM);
b. Ser convocado pelo Comandante Geral, por ordem de Antiguidade;
c. Ter sido julgado Apto na Inspeção de Saúde;
d.  Ter sido avaliado no Teste de Aptidão Física (TAF);
e. Estar na Ativa, não haver requerido Transferência para a Reserva Remunerada, nem haver 
atingido os limites de idade, previsto em lei, para a inatividade;
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f.  Não  estar  afastado  das  funções  policiais  militares  em  consequência  de  Licença  para 
Tratamento  de  Interesse  Particular  (LTIP)  e  se  já  a  tenha  gozado,  ter  tempo  de  serviço 
suficiente para a convocação;
g.  Não  estar  em  gozo  de  Licença  Especial;  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  (LTS); 
Dispensa para Tratamento de Saúde (DTS); Licenciado para Tratamento de Pessoa da Família; 
Licenciado pela JMS ou JSS;
h. Não estar respondendo a Conselho de Justificação;
i Não estar afastado da função pública, por enquadramento no Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 
JAN 01; 
j.  Não estar condenado,  por sentença transitada em julgado, mesmo em gozo de sursis  ou 
livramento condicional;
l. Não estar preso provisoriamente, por ordem judicial;
m. Não ser considerado desaparecido ou extraviado; e
n. Não ser considerado desertor.

                      
III  -  Determinar  que  a  relação  dos  Oficiais  do  QOPM,  convocados  para 

participarem do processo seletivo para possível matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais/2010.2 é a seguinte:

Do QOPM:

Ordem Posto Matrícula Nome
01 Capitão 940241.1 João Spósito de Oliveira Júnior
02 Capitão 920200.5 Fábio Vieira da Silveira
03 Capitão 940202.0 Policarpo de Freitas Ribeiro Neto
04 Capitão 940283.7 Luiz Fernando Coelho de Oliveira
05 Capitão 940266.7 André Luiz Pereira de Freitas
06 Capitão 940242.0 Fábio José Batista de Souza
07 Capitão 930838.5 José Carlos Mendes
08 Capitão 940307.8 Sérgio Fentes Gomes
09 Capitão 940201.2 Gledson Batista da Silva Basto
10 Capitão 940267.5 Leonardo Barbosa Lima
11 Capitão 940315.9 José Sandro Mendes Costa
12 Capitão 940232.2 Hans Williams Francisco dos Santos
13 Capitão 940223.3 Demetrius Adriano Almeida da Fonseca
14 Capitão 940277.2 Alexandre Arruda Pereira e Silva
15 Capitão 940221.7 Neyro Clessio Menezes Silva

                     
IV  –  Estabelecer  para  o  caso  de  algum  Oficial  do  QOPM,  não  aceitar  a 

convocação, ele deverá requerer ao Comandante Geral, no prazo de cinco dias úteis, a contar 
da data da publicação desta Portaria, protocolando a entrega na Diretoria de Ensino, Instrução 
e Pesquisa (DEIP),  solicitando a sua exclusão da lista  dos  convocados,  estando ciente do 
contido no Inciso IX do Art. 90, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), além dos 
prejuízos  administrativos  decorrentes  da  sua  não  realização,  devendo  o  profissional 
subsequente, dentre os suplentes, ser chamado para ocupar a vaga do desistente. 

V – Estabelecer para o caso de algum Oficial, se sentir prejudicado em decorrência 
desta  convocação,  deverá  expor  seu  argumento,  por  meio  de  requerimento  dirigido  ao 
Comandante  Geral,  protocolando  a  entrega  na  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa 
(DEIP), no prazo máximo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação desta 
portaria.
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VI  –   Informar que o curso será realizado pela Academia Integrada de Defesa 

Social (ACIDES) da Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária 
da Secretaria de Defesa Social. 

VII – Estabelecer o calendário a seguir, para a realização do cadastro dos alunos 
dos exames médicos, físicos e divulgação dos resultados:

  a) Cadastro dos Alunos (obrigatório)
Data: 16  a 18 MAR 2011
Preencher o formulário virtual da DEIP:

https://spreadsheets.google.com/viewform?formkey=dHpJNHIQcG5aY3NQaXJvZnRvanJs  .  

 b) Exames Médico (eliminatórios)
Local: Diretoria de Saúde / JMS
Data: 23 MAR 2011 (cardiológico)
Hora: 12 horas. 
Data: 25 MAR 2011 (clínico e traumatológico)
Hora: 07 horas. 

c) Teste de Aptidão Física (avaliatório)
Local: Centro de Educação Física e Desportos (CEFD)
Data: 30 e 31 MAR 2011
Hora: 07 horas

c) Divulgação dos resultados
Local: Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP)
Data: 31 MAR 2011
Hora: 13 horas. 

VIII – Determinar que os convocados devam se submeter a Inspeção de Saúde, de 
acordo  com  a  programação  estabelecida  nesta  portaria,  comparecendo  com  os  exames 
laboratoriais constantes na Portaria do Comando Geral nº 053, de 24 MAI 2010, publicada no 
Suplemento Normativo nº 021, de 14 JUN 2010, já realizados, para apresentação no dia da 
inspeção, quando farão os seguintes exames: 

      
a) Exames Clínicos;
b) Exames Traumatológicos;
c) Exames Cardiológicos: (Eletrocardiograma para todos os candidatos até 39 anos e teste 
ergométrico para os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos);
d) Exames de Imagem: (RX de tórax em PA com laudo para todos os candidatos).                    

IX – A falta a quaisquer dos exames implicará na exclusão do presente processo de 
seleção.

 X – A Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) assessore a DEIP, verificando se na 
relação acima consta algum convocado que esteja com quaisquer impedimento que o impeça 
de ser matriculado no referido curso.

XI - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

http://spreadsheets0.google.com/viewform?formkey=dE80V2JhRzk2VlIxOVJQSkFLcTd4SVE6MQ
https://spreadsheets.google.com/viewform?formkey=dHpJNHIQcG5aY3NQaXJvZnRvanJs
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  071/11,  Processo  nº  092/11,  Objeto: 
Prestação de serviço de exame: Crioterapia de Retina de OE para o paciente Ivan Roque da 
Silva, mat. 602.895-0, em favor do Hospital de Olhos de Pernambuco. Valor total do Contrato: 
de  R$  800,00  (Oitocentos  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a 
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Obs: Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 053, de 18 MAR 2011.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  075/11,  Processo  nº  096/11,  Objeto: 
Aquisição de material de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Maria de 
Lourdes  da  S.  Marinho,  mat.  607.698-1,  em favor  da  empresa  ADN Saúde  Comércio  de 
Produtos  Hospitalares  Ltda.  Valor  estimado  do  contrato:  R$  17.500,00  (Dezessete  mil  e 
quinhentos reais) Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 18 MAR 2011. 
Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)

5.2.0.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  013/2011,  Processo  nº  044/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de material de construção a fim de viabilizar a manutenção e pequenos 
consertos prediais  pertencentes ao Sistema de Saúde da PMPE, para o exercício de 2011. 
Recebimento das Propostas: até 01 ABR 2011 às 08 horas. Disputa de Preços: 1º ABR 2011 às 
09 horas.

Pregão  Eletrônico  nº  015/2011,  Processo  nº  054/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de material de construção a fim de viabilizar a manutenção e pequenos 
consertos prediais  pertencentes ao Sistema de Saúde da PMPE, para o exercício de 2011. 
Recebimento das Propostas: até 04 ABR 2011 às 08 horas. Disputa de Preços: 04 ABR 2011 
às 09 horas.

Pregão  Eletrônico  nº  018/2011,  Processo  nº  086/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de reagentes para testes de marcadores cardíacos e de coagulação, com 
concessão dos equipamentos necessários sob regime de comodato, para o exercício de 2011. 
Recebimento das Propostas: até 1º ABR 2011 às 08 horas. Disputa de Preços: 1º ABR 2011 às 
10 horas. (horário de Brasília). Os Editais encontram-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: 
(81) 3181-1468.  Recife-PE, 18 MAR 2011. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da 
CPL/CASIS.

(Transcritos do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)
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6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

6.1.0.   Centro de Assistência Social

6.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  002/2011-CPL/CAS  –  Objeto:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios 
(hortifrutigranjeiro) para o CTPM, CRECHE e HOTEL DE TRÂNSITO/PMPE. Recebimento 
das Propostas: até 1º ABR 2011 às 09 horas, horário de Brasília. Início da Disputa: 1º ABR 
2011 às 09h30. 

Pregão Eletrônico nº 003/2011/CPL/CAS – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (cereais 
e  estivas)  para  o  CTPM,  CRECHE  e  HOTEL  DE  TRÂNSITO/PMPE.  Recebimento  das 
propostas: até 1º ABR 2011 às 14 horas, horário de Brasília. Início da Disputa: 1º ABR 2011 
às 14h30.
Obs:  Os  editais  na  íntegra  poderão  ser  retirados  na  CPL/CAS,  sita  à  Rua  Monsenhor 
Ambrosino  Leite,  nº  155,  Graças  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  no  site 
www.compras.pe.gov.br Fones: (81) 3181.1877 / 3222.9643/9162-0196. Recife/PE, 18 MAR 
2011. Francisco José de Moraes Pires – Cap QOA Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcritos do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)

7.0.0.   EXTRATO  DAS  DECISÕES  MONOCRÁTICAS  DO ESTADO DE PER-
            NAMBUCO

Nº 1756/2011
Processo TC nº 1101208-0
Reforma
Interessado: Antônio Nunes Terto
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4516/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 18 
AGO 96.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009. 
Recife, 11 MAR 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros

--oo(0)oo--

Nº 1767/2011
Processo TC nº 1101752-1
Reserva
Interessado: Renalto Francisco Menezes Alves
Julgador Singular: Conselheira Maria Teresa Caminha Duere
Ato Submetido A Registro: Portaria nº 0321/2011 - FUNAPE, com vigência a partir de 29 
JAN 2011.
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 14 MAR 2011.
Conselheira Maria Teresa Caminha Duere

(Transcritos do DOE nº 052, de 17 MAR 2011)

8.0.0.   FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO 
           ESTADO DE PERNAMBUCO

Processos Deferidos de Aposentadoria: Auxílio-Invalidez 2011101957, Altair Alves da Silva; 
2011101956,  Reginaldo  José  de  Melo;  2011101751,  Wilame  Simplício  Cabral;  Auxílio-
Invalidez (PM)  2011100074, Abelardo Tiburtino da Silva; 2010110697, Aguinaldo da Silva 
Amorim;  2010111131,  Almir  Severo  da  Silva;  2010112388,  Amaro  Valderez  da  Silva; 
2010111185,  Andre  Luiz  Xavier;  2010111563,  Antonio  Mario  Gomes  dos  Santos; 
2010111512, Clemildo Carlos Celestino; 2011100337, David Alves dos Santos; 2010106944, 
Edivaldo Morais da Silva; 2010112678, Edvaldo Zeferino de Barros; 2010112370, Glaucio 
Joaquim de  Souza;  2010110693,  Iana  de  Santana;  2010111187,  Ivan  Damascena  Junior; 
2010111551, Izaias Francisco da Silva; 2010108986, Jacildo Leite da Silva; 2010108664, João 
Batista da Silva; 2010110133, João Soares de Oliveira; 2010110481, Joaquim Fernandes da 
Silva;  2010111939,  José  Ostherwald  da  Silva;  2010111084,  José  Quintino  da  Silva; 
2010112484,  José  Ramos  de  Lira;  2010111337,  José  Ribeiro  de  Almeida;  2010111080, 
Josenildo Gomes da Silva; 2010111732, Luiz Xavier de Souza; 2010111180, Manoel Amaro 
Maciel;  2010109734,  Mauricio  Felix  de  Crasto;  2010111079,  Mizael  Nicacio  da  Silva; 
2010112027,  Odilon  Moura  de  Lucena  Neto;  2010110311,  Paulo  Capistrano  da  Costa; 
2010111844,  Paulo Freire do Nascimento Junior; 2010110859,  Roberto Carvalho Moura e 
Silva;  2010110775,  Romulo  Antonio  de  Souza;  2010110916,  Severino  Pereira  de  Lima; 
2010112430,  Severino  Ramos  da  Silva;  2010102279,  Ubaldo  de  Souza   Monteiro; 
2011101765,  Valdemiro  José  Rosendo;  Enquadramento  no  PCC  2008104448,  Eleuzina 
Modesto  Arraes  Simeão;  2010109491,  Ivanildo  Laurindo  de  Matos;  2010112289,  Rejane 
Célia de Aguiar Ribeiro; 2010107086, Risolane Mariacortez do Amaral;  Isenção de Imposto 
de Renda na Fonte/FUNAFIN 2010110332, Claudia Almeida Padilha Spinelli; 2010112002, 
Francisco  Pessoa  de  Paiva;  Pagamento  Atrasado  2008203071,  José  Ricardo  Dias  Pereira; 
2011100725, Josildo Paes Barreto; Pagamento Atrasado (PM) 2010108266, Mauricio Bezerra 
da  Silva;  Recurso  Administrativo  2010112278,  Merval  de  Almeida  Jurema;  Revisão  de 
Pensão  (PM)  2011100341,  Tereza  Cristina  Barbosa  dos  Santos;  Revisão  de  Proventos 
2010109540, Ines Rodrigues Araújo Noia; Revisão de Proventos (PM) 2010109360, José Luiz 
Barbosa  Filho;  Revisão  do  Enquadramento  no  PCC  2010109748,  Hilma  Araújo  do 
Nascimento. 

Processos Indeferidos de Aposentadoria: Auxílio-Invalidez (PM) 2010109332, José Joaquim 
de  Magalhães;  2011100163,  José  Valdemir  da  Silva;  Devolução  de  Contribuição 
Previdenciária  2010106079, Edgar Soares dos Santos; 2010109545, Maria de Fátima Valões 
Cardoso; 2010107878, Marister do Amaral Valões Ferreira Lucas;  Inclusão de Dependentes 
2011101169, Possidio Moyses de Araújo; Pagamento Atrasado 2010111942, Arildo Antonio 
de  Lima;  2010112151,  Jânio  Pedro  Rodrigues;  2007100913,  João  Leite  de  Almeida; 
Pagamento Atrasado (PM) 2010112174, Isaias Gomes da Silva; 2011100053, Marcus Antonio 
Farias  Neves;  Pensão  Alimentícia  2010109177,  Maria  Lucia  Albuquerque  de  Barros; 
Restituição de Contribuição Previdenciária 2008104612, Aguinaldo Marques do Nascimento; 
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Revisão de Proventos 2010104961, Bernadete Correia Santiago das Merces; 2008204726, Ires 
de Oliveira Lemos; 2010108088, José Walter de Lira Ribeiro; 2010111310, Joselita Maria de 
Oliveira; 2010110031, Maria de Fátima Alves Varela; 2010109112, Maria de Fátima Camelo 
dos  Santos;  2010110282,  Maria  dos  Passos  Nascimento  de  Barros;  Revisão  do  Ato  de 
Aposentadoria 2010107661, João Jeronimo de Oliveira Maciel; 2010104759, Raimundo Lino 
Pereira;  Revisão  do  Enquadramento  no PCC  2010110347,  Ednaldo Francisco dos  Santos. 
Sebastião Pereira Lima Filho - Diretor-Presidente da FUNAPE.

O Diretor Presidente resolve publicar a relação das Portarias de retificação de concessão de 
aposentadoria dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que
estão disponíveis, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br 

Portaria nº 0845, Arnaldo de Melo Barros, 0001403435, 2010110240; Portaria nº 0846, José 
Antonio  da  Silva,  0000333026,  2010103324;  Portaria  nº  0847,  José  Antonio  de  Lima, 
0000008206,  2009104704;  Portaria  nº  0848,  Manoel  José  de  Souza,  0001186043, 
2010108072;  Portaria  nº  0849,  Maria  de  Fátima  Fernandes  Guimarães,  0002295881, 
2010111172; Portaria nº 0850, Walfrido Gouveia de Gusmão, 0006056156, 2010100710.

(Transcritos do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0. Recompensa - Elogio

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

N° 614, de 10 MAR 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Elogiar, individualmente o Cap PM Renato Pinto Aragão, Mat. 940239-0/NIC/
M-S/2º EMG; 1º Ten PM Rodrigo Monteiro, Mat. 102140-0/SS-5/2º EMG; 1º Ten PM Jaime 
Fernando Azoubel de Paula Filho, Mat. 102502-3/GOTI/2º EMG; 2º Sgt PM Edson Ricarte 
Martiniano  dos  Santos,  Mat.  31344-0/NIC/M-2/2º  EMG;  2º  Sgt  PM Gutemberg  Carneiro 
Cunha,  Mat.  950287-4/GOTI/2ª  EMG; Soldados  PM Celso  José  dos  Santos,  Mat.102977-
0/GOTI/2ª EMG, Rogério Nascimento da Silva, Mat. 103095-7/SS-5/2ª EMG; Andréa Leite 
Batista, Mat. 103187-2/NIC/M-2/2ª EMG; Ivanildo Moreira de Souza Júnior, Mat. 103259-3/ 
NIC/M-2/2ª  EMG;  Bruno  Lopes  Alves,  Mat.  103669-6/NIC/M-2/2ª  EMG;  José 
Andreysinarlém Barbosa Alves,  Mat.  103686-6/NIC/M-2/2ª  EMG; José  Henrique Félix da 
Silva, Mat.104846-5/GOTI/2ª EMG; Jackeline Dias de Melo, Mat.105388-4/GOTI/2ª EMG; 
Antônio Galdino da Silva, Mat.107586-1/NIC/M-2/2ª EMG; Jadeilson Mariano da Silva, Mat. 
910619-7/13º BPM, Tércio Torquato Nascimento Silva,  Mat.  108359-7/13º BPM; Raphael 
Aquino  de  Medeiros  Silva,  Mat.106595-5/13º  BPM,  Jobson  de  Medeiros  Carneiro,  Mat. 
109626-5/13º BPM;    Márcio    da    Silva    Medeiros,    Mat.   109288-0/13º BPM   e   André 

http://www.funape.pe.gov.br/
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Henrique  Duarte,  Mat.109661-3/13º  BPM,  pela  destreza,  coragem  e  abnegação  como  se 
houveram durante as operações policiais desencadeadas pela PMPE que culminaram com as 
prisões  dos  marginais  Genivaldo  Davi  Gomes  da  Silva,  vulgo  “Coronel”,  foragido  da 
Penitênciária Professor Barreto Campelo,  suspeito de ter envolvimento no assalto ao caixa 
eletrônico no supermercado Hiperbompreço Casa Forte, ocorrido no final do mês de dezembro 
de 2010, e sobre o qual ainda pesava mandado de prisão por participação em assaltos a bancos 
e estabelecimentos comerciais na Cidade do Recife, e de Jailson Francisco dos Santos, vulgo 
“Negão”, também suspeito de participar do assalto ao Hiperbompreço Casa Forte, porte ilegal 
de arma e tráfico de drogas. A ação planejada da Corporação, assessorada pelo Serviço de 
Inteligência permitiu que os referidos indivíduos fossem presos, autuados em flagrante delito 
e, consequentemente, retirados do convívio da sociedade. Assim, por dever de justiça, este 
Secretário  agradece  a  prestimosa  colaboração  destes  destemidos  policiais  para  a  continua 
redução dos índices de criminalidade no Estado de Pernambuco,  nos moldes  preconizados 
pelo Plano de Segurança Estadual “PACTO PELA VIDA”, pelo que lhes consigna o presente 
elogio. (Individual). Wilson Salles Damazio – Secretario de Defesa Social.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

A  falsa  testemunha  não  ficará  impune;  e  o  que  profere  mentiras  perecerá. 
(Provérbios 19:9)

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Pv&capitulo=19&versiculo=9
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Pv&capitulo=19&versiculo=9
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